
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 721, DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 57 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para reduzir e 
escalonar, por faixa de receita bruta anual da pessoa 
jurídica, o valor das multas por descumprimento de 
obrigação acessória criada com base no art. 16 da Lei 
nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos 
fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos 
termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os 
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado para 
apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e sujeitar-se-á às 
seguintes multas, independentemente do regime fiscal a que se 
submeta: 

I – por apresentação extemporânea: 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 
relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta anual igual 
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 

b) R$ 1.000,00 (mil reais) por mês-calendário ou fração, 
relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta anual 
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superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais); 

c) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou 
fração, relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta 
anual superior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais); 

II – por informações incorretas ou omitidas, inclusive em relação a 
terceiros pelos quais seja responsável tributário: 

a) R$ 5,00 (cinco reais) para cada grupo de 10 (dez) informações 
incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas jurídicas que aufiram 
receita bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais); 

b) R$ 10,00 (dez reais) para cada grupo de 10 (dez) informações 
incorretas ou omitidas, relativamente as pessoas jurídicas que aufiram 
receita bruta anual superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e 
oito milhões de reais); 

c) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações 
incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas jurídicas que aufiram 
receita bruta anual superior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito 
milhões de reais). 

§ 1º A multa prevista no inciso I do caput deste artigo será 
reduzida: 

I – à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração 
digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; 

II – a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da 
declaração, demonstrativo ou escrituração digital no prazo fixado em 
intimação. 

§ 2° A multa prevista no inciso II do caput deste artigo será 
reduzida a setenta e cinco por cento, se houver a correção das 
informações apresentadas no prazo fixado em intimação. 

§ 3° A multa prevista no inciso II do caput deste artigo não será 
aplicada no caso de retificação das informações e sanadas as 
omissões voluntariamente pelo contribuinte antes de qualquer 
procedimento de ofício.” (NR) 

Art. 2º As multas relativas à Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (EFD-
PIS/Cofins) somente serão aplicadas após a extinção definitiva do Demonstrativo de 
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Apuração de Contribuições Sociais (DACON), de maneira a evitar a duplicidade de 
penalidades sobre as informações prestadas pela mesma pessoa jurídica. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, delegou à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos 
impostos e contribuições por ela administrados. Em caso de atraso ou falta de entrega de 
declaração, demonstrativo ou escrituração digital criados pela RFB, o art. 57 da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, comina multa de R$ 5.000,00 por mês-
calendário. Em caso de incorreção ou omissão na declaração entregue, a multa será de 
5%, não inferior a R$ 100,00, do valor da respectiva transação comercial ou operação 
financeira. 

Hoje, sujeitam-se ao pagamento dessas multas irrazoáveis as pessoas 
jurídicas obrigadas à entrega das seguintes declarações, demonstrativos ou escriturações 
digitais: 

a) Dacon (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

b) DCide (Declaração da Cide-Combustíveis); 

c) DCP (Demonstrativo do Crédito Presumido de IPI); 

d) Decred (Declaração de Operações com Cartão de Crédito); 

e) DIF-Bebidas (Declaração Especial de Informações Fiscais relativas à 
Tributação de Bebidas); 

f) DIF-Cigarros (Declaração Especial de Informações Fiscais relativas à 
Tributação de Cigarros); 

g) DIF-Papel Imune (Declaração Especial de Informações Fiscais relativas 
ao Controle do Papel Imune); 

h) Dimob (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 

i) Dmed (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

j) DNF (Demonstrativo de Notas Fiscais de Produtos Controlados); 

k) DSTA (Declaração de Substituição Tributária do Setor Automotivo); 

l) ECD (Escrituração Contábil Digital); 

m) EFD-PIS/Cofins (Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social). 
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O objetivo deste projeto de lei é oferecer àquelas pessoas jurídicas, 
independentemente do regime fiscal, um tratamento mais justo e proporcional quanto à 
aplicação de penalidades por descumprimento de obrigações tributárias acessórias, com 
a redução e escalonamento das multas. O valor das multas é escalonado por faixa de 
receita bruta, tendo por marco o limite da microempresa no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (R$ 3.600.000,00) e o da opção pelo 
Lucro Presumido no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (R$ 48.000.000,00). 

É cediço que a legislação tributária tem por finalidade buscar eficiência na 
ação fiscal, permitindo ao agente público identificar a ocorrência do fato gerador para 
exigir o correspondente tributo, caso seja cabível. Assim, as obrigações acessórias 
tributárias têm importante papel como mecanismos garantidores do cumprimento da 
obrigação principal, uma vez que é por meio destas que os contribuintes acabam por 
municiar o fisco com uma série de informações que serão usadas para aumentar a 
eficiência da fiscalização tributária. 

Ocorre que, na busca desse objetivo, o legislador constituinte limitou a ação 
fiscal a direitos assegurados constitucionalmente ao cidadão contribuinte, impondo à 
Administração Pública o dever de agir de forma razoável, proporcional e eficiente. 

Nesse diapasão, destaca-se o princípio do não confisco, previsto no art. 150, 
IV, da Constituição Federal (CF), o qual objetiva proteger os contribuintes de eventuais 
cobranças abusivas por parte do Estado, limitando o poder/dever de tributar. Ademais, a 
evolução do direito tem levado a doutrina e a jurisprudência a adotarem como parâmetros 
a razoabilidade e a proporcionalidade para aplicação das sanções tributárias. 

O binômio razoabilidade/proporcionalidade pode ser sintetizado como a 
exigência de não haver discrepância entre o meio utilizado pelo legislador e o fim pelo 
mesmo desejado, sendo que a falta de congruência e adequação, seja em abstrato ou no 
caso concreto, torna excessiva e desarrazoada a medida. 

Assim, à luz dos princípios constitucionais do não confisco, razoabilidade e 
proporcionalidade, a pena imposta deve ser adequada, de maneira que seja apta a 
produzir o resultado desejado; deve ser necessária, ou seja, deve ser insubstituível por 
outro meio menos gravoso e igualmente eficaz; e deve ser proporcional em sentido 
estrito, estabelecendo uma relação ponderada entre o grau de restrição da infração e o 
grau de realização do objetivo. 

Nesse sentido, a aplicação das sanções tributárias deve levar em 
consideração o porte do contribuinte, ou seja, uma pequena empresa, que possui uma 
estrutura reduzida e muitas vezes precária, não pode ser apenada pelo descumprimento 
de uma obrigação tributária acessória da mesma forma que uma de grande porte, que 
possui uma estrutura muito maior e mais capacitada. 

Cabe observar, inclusive, que a imposição de multas exorbitantes pode, 
muitas vezes, implicar em redução do patrimônio das empresas para o seu adimplemento, 
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sendo uma ameaça ao princípio de continuidade da empresa, bem como ao direito de 
propriedade (art. 5º, inciso XXII, e art. 170, incisos II e III, da CF). 

Dessa forma, a empresa que deixar de apresentar a ECD ou EFD-
PIS/Cofins, por exemplo, por um prazo de um ano (doze meses), deverá pagar uma multa 
no valor de R$ 60.000,00. É notório que o peso desta multa pode inviabilizar a 
continuidade de empresas de pequeno porte que, por vedação legal, não possam aderir 
ao Simples Nacional. 

Causa-nos espécie a coexistência de multas para a não apresentação da 
EFD-PIS/Cofins e do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON). A 
legislação pretende punir em duplicidade a mesma falta, qual seja, o atraso ou incorreção 
das informações relativas ao PIS/Pasep e à Cofins, o que é completamente 
desproporcional. 

Ressaltamos que este projeto de lei está calcado em parâmetros já 
sedimentados na legislação tributária, como a definição do porte dos contribuintes com 
base em faixas de receita bruta, bem como a utilização dos redutores previstos no § 2º do 
art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, o que facilita a compreensão acerca do 
método utilizado para se chegar às multas propostas. 

A redução de multas aqui proposta, por alcançar todas as pessoas jurídicas 
indistintamente, não corresponde a tratamento diferenciado, razão pela qual não são 
aplicáveis a este projeto de lei as medidas de estimação e compensação de perdas de 
receita prescritas no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento e a 
aprovação desta relevante matéria. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador FRANCISCO DORNELLES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social -
 COFINS, para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 
sobre a Renda, e dá outras providências 

............................................................................................. 
Art. 57.  O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da 
Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades: 

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas 
que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos 
solicitados; 

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações 
comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em 
relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 
incompleta. 

Parágrafo único.  Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o 
percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento. 

...................................................................................... 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999. 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, relativamente à 
tributação dos Fundos de Investimento Imobiliário e dos 
rendimentos auferidos em aplicação ou operação financeira de 
renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência sobre rendimentos de 
beneficiários no exterior, bem assim a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, relativamente ao 
aproveitamento de créditos e à equiparação de atacadista a 
estabelecimento industrial, do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários - IOF, relativamente às operações de mútuo, e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, relativamente às 
despesas financeiras, e dá outras providências 

...................................................................................... 
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Art. 16.  Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias 
relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, 
forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável. 
.................................................................................. 
 
 
 
 
 (À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/11/2011. 
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